
DIRECTORATE-GENERAL FOR NATURAL RESOURCES, 
( SAFETY AND MARITIME SERVICES 

CIRCULAR No. 82 

PORTUGUESE MARITIME ADMINISTRATION 

SUBJECT | Hong Kong International Convention for the Safe and Environmentally Sound Recycling 

of Ships, 2009 - New formats Hong Kong Convention and Regulation (EU) 1257/2013 

Certificates: 

e International Ready for Recycling Certificate 

e International Certificate on the Inventory of Hazardous Materials 

To | Owners, Operators and Companies of Portuguese-flagged ships, Recognized Organizations 

and Masters of Portuguese-flagged Ships 

DISCLAIMER This document is for information only and is not intended to interpret or replace 

the legal referenced documents published by official sources 

REFERENCES | Hong Kong International Convention for the Safe and Environmentally Sound 

Recycling of Ships, 2009 

Commission Implementing Decision (EU) 2026/116 of 19 January 2026 amending 

Commission Implementing Decision (EU) 2016/2321 on the format of the ready 

for recycling certificate issued in accordance with Regulation (EU) No 1257/2013 

of the European Parliament and of the Council on ship recycling 

Commission Implementing Decision (EU) 2026/121 of 19 January 2026 amending 

Implementing Decision (EU) 2016/2325 on the format of the certificate on the 

inventory of hazardous materials issued in accordance with Regulation (EU) No 

1257/2013 of the European Parliament and of the Council on ship recycling 

1. OBJECTIVE 

The purpose of this circular is to inform about the new formats of the certificates issued under 

the Hong Kong Convention and Regulation (EU) 1257/2013, namely the International Ready for 

Recycling Certificate and the International Certificate on the Inventory of Hazardous Materials, 

which shall be applied to Portuguese-flagged ships. 

This Circular is a controlled document. In case of printing or downloading, it becomes an uncontrolled document. It is Users 
responsibility to check its up to date status, through DGRM official website at Circulars 
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2. APPLICATION 

Following the entry into force of the Hong Kong Convention on 26 June 2025, and for the 

purposes of legal certainty and administrative simplification, it is necessary to ensure that the 

templates for the Inventory of Hazardous Materials Certificate and the Ready for Recycling 

Certificate issued pursuant to Regulation (EU) No 1257/2013 may be used both under that 

Regulation and under the Hong Kong Convention. 

In this context, with effect from 9 February 2026, the International Ready for Recycling 

Certificate and the International Inventory of Hazardous Materials Certificate shall be issued in 

accordance with the templates set out in both COMMISSION IMPLEMENTING DECISIONS (EU) 

2026/121 and 2026/116 of 19 January 2026. These may be downloaded from EURO-lLex website 

in https: //eur-lex.europa.eu/eli/dec impl/2026/121/oj/eng and https: //eur- 

lex.europa.eu/eli/dec impl/2026/116/0j/eng. In Annexes | and Il to this circular we present 

the layouts of the International Ready for Recycling Certificate and the International Inventory 

of Hazardous Materials Certificate issued by the Flag Administration. 

The already issued certificates remain valid until their expiry date. 

Lisbon, 20-01-2026 

The General Director of Natural Resources, Safety and Maritime Services 
Fa 

More information 

Directorate-General for Natural Resources, Safety and Maritime Services 

Avenida Brasília 1449 - 030 Lisboa, Portugal 

Tel.: +351 213 035 700 

Website Address: https://www.dgrm.pt/en/ 

Email: dsam.secretariadoedsrm.pt 

O PORTUGUESE MARITIME ADMINISTRATION COPYRIGHT 2022 
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Annex | 

International Ready for Recycling Certificate (1/4) 

CERTIFICADO INTERNACIONAL DE NAVIO 

PRONTO A RECICLAR 
IVIERNATIONAL READY FOR RECFELING CERTIFICATE 

REPÚBLICA O presente cartifczdo à complementado com o inventário de matérias pasgoss «com o 

FPORILUGUESA glzno de reciclazara do Havio. 
Ti ceriiticadr oba be rggelomeretes E 2Ér imersos ef deqarcias metriais avi the sho rec oba pise 

TALE FORTUGLESE REFLELIO * = + o de Ce Cacrta 

CNFRnS..... diem 

Emitido segamdo a: disposições da 
Convenção Intemacional de Hong Kong para a Reciclagem Segura e Ambientalmente Correta dos Navios, 

adotada em Hong Kong a 15 de maio de 200% (a <Convenção de Hong Kong=), aplicáveis 205 Estados-Membros 
que são Partes a Convenção, e nos temos do Regulamento (UE) nº 1257,'2013 
. sob à autoridade do Govemo da República Portuguesa pela 

DIREÇÃO-GERAL DE RECURZOS NATURAIS, JEGURANÇA E SERVIÇÕE MARITIMOS 

Irecea' aonde dbe pooetricms erble 
Easy Rewy Iesmeeiione! Contevier for the Tat ave Eqriremeeniely Found Regsõay ef JEtos ecibid ir Hey Kong er 15 May DOCS (eêc Hom; Rony 

Comenian), fer chour dlemirr Ssaicr thas ame Partics do the Costemver, ama ar irocirevs cf Pigadedias (ED) DIST, (3015 

aweir the autherciy afebs E af the Partugurar Raja Eis kr 
DIREÇÃOGERAL DE RECURSOS NATURAIS, JEGURANÇÃOE JERNIÇOI ILARÍTIOS 

Coaractoristices do travio 
Farisolar gate Sh 

Name da navio 
Sam efrip 

Nk cu leras diatintivaa 
Disco vem er lróia 

Parta dz Picgirta 
Perteftregtom 

Srquesção Brata 
Emote fnexaga 

DIS memior 

None = estcroço da Armador 
Dra avi! aderros gr rien 

ass UM dz identificação do penpeistácio regiatar 

DSO megirárres smmar Pei ázo numére 

e OM ds idintiôcação & Companhi 
DTD ranguinç tdreiiáre aurdor 

Data de constração 
Date ef serórirêas 

Dwdas eeletivos ao(24 cxtalciro(a) de seciclaçem de navi 
Furtizalaro qse Theg Engedses Panico! 

Nezme da cstúcso de cecicagera de asvica 
Sousa ef rá mrerelta futis, 

Ioirmero Ec xentficação único da emqema és sociclagem 

Gascado no DARI= 
Distcedre recreio corepacy dare coareber bascd co tha DASE 

Ru Ec A ização de Reciclagem de Navica (DARN) 
Daccemaas pf Auticriqutia da condivé Tea Kasprivg ALE 
MC-DEAETOS (O) Pigirna 1 de 4 
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Annex | 

International Ready for Recycling Certificate (2/4) 

Iê dz identificação árico Ea esto de caciciagem na 
Liria E 
Dita Rrpelmg Company tdos, member at conramé tm bbe osguda Tt 

Endcroço camplet= 

Pu adia 

Data do caducidade do DARN 
Da gaga! DAR 

Data dz caducidade da inscrição do cmalzgo dz reciclagem ds 
marina ma Lista Enropzia 
Dex gruerey ef cês curiosos grato cho vrepelsa fackz; és vhs Muvipesm Diet 

Tudos do inventário de sratérios perigosas 
Purtuolao ef ris curtos ef da andzar umuitreta le 

ires de id ção da mentira de Érias pers 
Inreater Ef da quiralzis atrair dire uniao | LA pra dra 

Neca: Oinventizso do É=i tl como msigida pela rages 5 do ancas de Convenção dz Hong Kong e peic artigo 0º, nº DB 
Ser do Regalmemo (UE) n <1257 /2013, é asma pares casoncial do csrsficado intecnacianal de nevio possa a rosiclar c Éote Jereçer 

zenmpanhar enc sertificado er: scr cxcabelacida com kasz na gelo indicado ria cisecrizes cial das pola Organização 
Ses cias, az Éos cao disso, per Bras de= ariencação sabre aspetos espocik da Regul 

UEia* 1257/2015, como = substânci doa merrs cas não ma Coevenção de Hong Kong. 
Tas pannstr, ef baguendasr auctrrialo, air rgusd dy mqgelenos 5 gt aby Anuais o a Elivg Rings Connect ani irado PyT, af Raguichen VERY IC O ITSZ E TOTA, dr 
«as venta Dart af cia Dotronaia wa Fte for Rarpelug Corirtucy and mst aliuges apud; eba cvrépiaay id Aaantes; Eragurdres smnteai abaui! as cometa 

mr data mf alo rtcadand formas cleo te ga gatenimss diceisga dr ás dntrrees "ad Ê e. cdim Deca vlo, dr geriiiau 2a depara 
apeçte de Ragulahaw (MU DO! SITIOS, anel ar sobrtanas decir se cha? Ragelesoe fat wet te cia Fica lenço Cream 

Dedos relativos ao plano dc reciclagem do reavio 
Farámiso efa sho raccliny pias 

Dié d=i da <verificação da phmo de reciclagem da navio: 
Sdp mel x plc hipsçiuedos rampas amam 

Neca: O pães de eeciclagem da mare, tal como cegido pci regra 9 do bra eta perda a ja pela arsgo D.º,nº ?, da 
Ser Regulamento (UE! mo LOST DO 13, É uma paris caacncial da cortificado à | | dz nao p = do Iemqee 

==ampanhar com cordficado. 
Ti oh mb; pias, «a regeias dy mgolaves 9 geeby Asc to dis Hirsg Rang Cosantes and Desce D/7 e Ragelcsrs GEL DO IST / DOSE, doam vesreda! 
pure af ele Dum onetiraa! Dairy Flrreltos Ciocrtoato and amirt a ouye acremary hat csrirtety. 

Costifica-se que: 

Te de do ares: 

1. oxaris fai objeto de vartoria em ccufarmidade cem a regra 10 do azexo da Couvenção de Hong Kong, aplizírel 
aca Estados-Alenoros que são parte Hessa DOnTENÇÃO, 2 com O artigo B.º do Regulamento (UE) e *º L257/2015; 
aber skr rbiy des bee remecçes im mcoorelemos metb regaletem SD 3º déc Adoos do sr Flong Kong Canteráiar, far tire Jdlembor Ssasro that er 

Pardíes do óbe Ficag Romy Caseáioa, and nité Mlriirir É af Bugadasia EL) MN. 1357/2013. 

2. ea e e co O a A 
bg og aplicável nos Estados-Alembros que são partes pesa convencia, « com o artigo 5. 

* 7, do Regulamento (E) u* 1357/2015; 
psi dora ef bz Sal de i mesÊ ias 5 qf the Amanco do tir Fiang Riay Cineooncioa, or tou 

Mirovbee S casco chas ave Plercies sa chs Floag Kang Cevorades, pie Requlatica EU) IN ISP DDS. 

ER o Eis é meigo de denso, fal cem ouigido pela cogos O do axuno di Convenção ds Feng ong, alias 
corretamente as imícemuções constantes do incentinio de pmbéria, perigoras, tal como exigido pela rega 5, nº 4, 

do azezo da cefenida convenção, e coutém informações: relativas 20 estabelecimento, manctenção e monitcrimeio 
das dic e tag = para estrada e para tritalho a questa, aplicivel aco Estados-Alsmibrco que são pares 
nes COMTENHÃO, 
dat the sb espe péam, au repaciced dy regaciasica P ofisbe otrerrae te bhe Fimmg Kay Cimcontira j preçerãy relecia sér ipferoeedion cemicimes! im vb 

êmtenior, 2º Laqunitar onsieniair es meguimo É eeguiadioa 5 Et gl the demo do hr Fiewg Rig Cs até ger Cm far comeceeiras ebe 
ertebiiok mas oring or Jotytrenr ava Jatenko sort cometica, or these Ieseber Stmirs vbes am Partito do chr Hong 

Feng Coasensina; 

4 o plo de cecilaçem do sanio boa estabelecido em conformidade com o artigo 7º nº 2, do Regulamento (UE; 
nº 1757/2013; e 
Ska? têr sb rosie leo car rengrilos ém acrondiosos mité Arisco 7/0 ef Regulntor (EL VIN. PESZ/ DOS, ma 

MIC 
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Annex | 

International Ready for Recycling Certificate (3/4) 

um
 

o estaleiro ca estaleiros de reciclagem de macios em que o nzvio será reciclado são titulares de uma autctizacão 
válica, em conformidade com 2 Convenção dz Hong Kcuz, aplicável 205 Estados-Aembrcs que são partes nessa 
convenção, « estão inscritos ma Lista Eurcpeiz, em conformidade ecen q ago 6" do Regulamento (UE; 
n3 1757013. 
+Egs põe sêts repelivg esti iga bem this sêts dr de de rmçabe deiis o cols cutboriqasoo àm emendas nitb the Flaçg Reng Comeniica, fêe those 
AMiroeder Fases <Egas cre Perófrs fo 26 Hevg Pig Corureser and ir disicd im 2£r Earegeas List ir cocomdaves nik Adeiri TE cf Rugadeses (EU) 

DIST) 013. 

O presente certificido é válido até (d,/tim/az2a) 
This certitcas à solid ms) da! a pb 957) 

Emitido em 
Tesavd ot (Lee de cotado da certificado) 

<Plum ef isos ef mestras) 

Aar 
[Data &: cminão (S3/rere 2225) 

(Tais ef isce (de! a, 

DER da praaza erada a emútico head 
CTégadum ef uuthenipas ee dee ing abr nsdea a) 

(Ed cu carrão da autoridade que emuis a certificado, conformes aqespradoi 
Feel e room ef tio Liste autbems, dt apsmsnindy 

ME-DENI-DIR(O) Página 3 de 4 
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Annex | 

International Ready for Recycling Certificate (4/4) 

iiverbamento da prorrogação da validade do certificado por um periodo de graça até À da navio av porto 
do estaleiro de reciclagem de navios, em aplicação da regra 19, n.º 5, do ansuo da Convenção de Hong Kong e do 

artigo 10º,n.º5, do Regulamento (UE) n.º 1257 <2013* 
Esdraronat de ceia the coli, af be cocfcass are! meslim di part 9" he ES) re cega ra pers efgras aéreo mgalasoo (4.5 of br amos do têr 

ass, Heng Fong Comunica and erticir IDG) of Regulares (EU a" ISS ESTE [270] 

O prerente certificado, em confomnidade com a mega 14, 455, do aueso da Comverção de Hons = apbeivel aca 
Estados-Alembros que são partes nesta contesção, e com o axtigo 102, nº 5, do Regramento (UE) 2º 1237/2013, relativo à 

zeciolasem de mavica, é aceite como válido para efeitos de uma úvica ciagem direta 
Tio certptnnte sei, fu aecondemor nodk eequledica 185 cf die Ace te dic Flomg Kong Commiias, Jr 2bous iVienelber Sicirs têai are Dertiro so dbz Feng Fer 

q" Regaleaoa ETA NE iZ EEFU JOE em chão regelita, be auesird ex tela fer a single peimo so frsivo Lerge Comcoasex, ame driiri 10 

do poro de: 
rem she art of 

par o porto de: 
te sr partos 

Asvtinado: 
Tégrea a da posa irada) 

Sipucderr ef dal; anshecged atm 

Local: 
Pix 

Data (Sa/cen asas): 
Dada, ES rar pr) 

(Eelo eu excimba da sotoridad apenpriado 
Coal ar rica gr sby antigos, air atiram enc, 

« 
Esea pragiect ado a versando above ves sepocal cabo e atende os ceadificanho, coco o Aaleniresbração q conpdilero cevevenio 

Tal por af var adorada! cho] dd FaprEdLirÉ 204 Rlcaé ce sr = p'derad dy ths Adm beiras 

; Página é do 4 
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Annex Il 

International Certificate on the Inventory of Hazardous Materials (1/4) 

CERTIFICADO INTERNACIONAL DE INVENTÁRIO 

DE MATÉRIAS PERIGOSAS 
INIERNAIIONAL CERTIFICATE OF INVENTORY 0F HAZARDOLS MATERIAL E 
o presente certificado é coenplemmentido com a parte 1 do inventisio de enztérias pecigasas. REPÚBLICA és cerifâcair cha de 7 ! Favike ineo ? os mairios PORTUGUESA Tás ceritfsair eba de repriurees Ey Pare av the incrmdery ef Requedens mater, 

THE FORTUGIGSE REFPLSLO CIO=... É usmsá 

Emitido segundo as disposiçõe: da 
Convenção Intemacicnal de Hong Kong para a Reciclagem Zegura e Ambientalmente Correta dos Navios, 

adotada em Hong Kong a 15 de maio de 2009 (a <Convenção de Hong Kong=), aplicáveis 205 Estados-Membros 
que são partes nessa convenção, « nos termos do Regulamento (UE) n.º 1257/2013 

º sob a autoridade do Goremo da República Portuguesa pela 
DIREÇÃO-GERAL DE RECURZOS5 NATURAIS, SEGURANÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS 

Troses amdire he proctricos ereto 
Fang Ficuy Insrraedizeei Casueniter for che Sat avo Emirates; Sesmo Reg oia cri ter ecigpiee iv Feng Ploag ex 15 May DOGS vêr Feng Pony 

Comeváas ), fer chosr idem oe Soeiro thas are Partics do the Comtevitor, ame dis Sronistiçé cf Puguladios (EU) IN. 1I5F/ 2013 

ameer the anthoriiy arts E mf the Pong Eat E; 

INREÇÃOGERAL DE RECURN os NATURAIS JEGURANE. AE E SERTAÇOE ILARÍTILOS 

Coracteristicea do reavio 
Ferdialar sf ste The 

Name da nao 

Dsese gf hi 

Neimero cu lzoar diatintivaa 
Desacite member er ao 

Regato 

Espirty 

Arquesção Erata 
dERsmvo Posso 

Doimero OMI 
DJ vemider 

None = meteroça do senador 
Doente une aedereos er rêmencar 

Drémero CO] dz identócação do pecpeistirio segistad 
DID regêcáres cume tiveiçtuira memivr 

Nimero QUI] da identificação da companhia 
DID cena aderirtaáos nurdyr 

Dados de Parc I dei ário de Eclas periy 
Parócolara go Pare ofábe tecendo e? baga mrairial 

Neismiero de identificação venficação daFuslccin juiz d= pers 

Part Trade incendro; ef ba gundros mrcámiale Lipeiçtradira, perçêva des acatar 

Tata Agparicldai icio ds Eri tú como cxigida pela rezra 5 do anexa da Convenção de Hezg Kang c pela 
Nai ar=go Dº,nº 1, co Regulamenta CE nº 1257/2015, É sema pari macncial do ccrtificado i janal dz i icia d= Eri 

psrigaraa edeve aempar mpanhar caso fcad Dev ses estabelecido coro base no modela idicsdo nas Enbas do 
são ca eb O ização Marítiroa 1 daa, 15 fer caso disso, pos linhas de orientação 

acter mpeiza cxpecíhcos da Regulamento ME e" das, J201E, so as aubatã das nca3= cegel mas nãos na 

Cosmeção dz Hong Kozg. 
Part Tarado inconteeo ef duqundros sncâmial, ao reger dry esquisito 5 pf the ice de She Hesg Kang Cencrazes avi Aráich P/S) ef Regolatva (2 
OE MIPSFÍIDIA, due ecooetia! puré 1º she Tecórreada mal Cariçteam em Detector; af Ala gundcur Macimil and cuustalzars avvonçõasy Sha aeçieaa. Tárdanis; e 
bpardass austin reste da emu ecra dai q lo rraaaro! ferana são dm ss gosielos diriwlrcwe ar ria Jatene PMuniiws Degunts depslieoratra, 

aber agro, des gotardere sa apura siveçtr de Fugelasoa (EU) ND ITITIDTIS, nurá ais cobria Iusrd ia dat Zugulcázo but ver is div Ficag Rea Coacnsea 

MC-DEAMETOZ (O Pigma 134 
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Annex Il 

International Certificate on the Inventory of Hazardous Materials (2/4) 

M-DSAM-02(7) 

Certifica-se que: 
This ds so cer: 

1. o msvio foi objeto de vistora am conionmiêade com 2 regra 10 do auexo da Convesção de Hong Koag, aplcivel 
225 Estados-Aamibeos qa são partes neisz contenção, e com o mrago 8º do Rezolumento (En? EST UICiaça 
has the véio des berma esveeea im escores mité eeguiciem SO globe eme do têr em Kong Comentar, fer those Meseber Fenirs char are 

Dartizo to tée Flong Kong Comentiaa, amd ab ici E of Pugadatica (EL) IST DOIS, ema 

pa actona mevelou que z parte 1 do iuventidio de mastérias perizosas cumpre integralmente os requisitos gplicíreis da 
Cortando de Hoeg Kovz, eo tocuste aos Estados-Asanbros que são partes nessa comrercão, «o Regolumento 
(UE a. 10572015. 
thas the corur; abusar efet Part] of the ceenior, of baçerdasr mairias Vis comççõo aih the cxdcati erputmemetr ql str Flag Rony 
Cemoradioa, for chose Member Steies têes om parir te tée Floag Kong Comentira, amd Regulnvev (ELI * [REA a] ER 

Data de conchasto da vistoria com bazs nz qual é emitido este certificado (dd cum (2220) 
Compiirioa cair el anvery em mbié vivo coripicais dr dese fui! mm yr) 

O presente certiãcido é válido até (da mm 2322) 
This arrtrficade Ce pedia aonesl fully um rp) 

Louava' ar iLocal ds emissão da coctiêcado) 
(Fl aferir gr aerivad) 

as: 

(Data És eminão (da, 

Dane agf asc (lei! ama Pqeoi | 

[Anticatora da prosas autorizada à emitir o corsficido! 
Daguatere gra! autiorognd afinal vrrutas be aerea, 
(Edo cu cxtimbo da idad di 

Cute! ae atuary ef eis dotbacto, as aésegiriam) 
FESP 

ME-DEAMDe2m Pigina 2 de 4 

8/10



DIRECTORATE-GENERAL FOR NATURAL RESOURCES, 
Ú SAFETY AND MARITIME SERVICES 

PORTUGUESE MARITIME ADMINISTRATION 

Annex Il 

International Certificate on the Inventory of Hazardous Materials (3/4) 

M-DSAM-02(7) 

Averbamento da prosrogação de um certificado válido por um prazo inferior a cinco anos, em aplicação da regra dl, 
nº 6, do anexo da Convenção de Hong Kcng e do artigo 9.º, 2.º 5, do Regulamento (UE) n.º 1257,/2013* 

Endroroeat do cxtend the cortitecio rara for bre has fr prers xrme megudedica PT ef be arame ss the Hong Kosg Comente cas antiris 9/3) er Regaleiver 
EU e" iISTIDOS agho 

O mario cumpre 2 disposições percuentes da Cortanção da Houg Kong, zalizíveis aco Estados-Membros cas são partes 
ness2 contenção, e do Regulzmento ( (Ep º 1257/2013, pelo que o presente certificada, em conformidade com 2 regra il, 
0365, do ansxo da Convenção de Fioug Kong é com o zrigo SE, a? 5, de Regolimenta () UE nº 1257/2013, é acuite como 
álio até (Sa/rama amado ......o ossec us 
The aêts samepirs aisb gbe evitemo frovitizar af the Hesz Emmy Eras ensiza, for têem Jniemebor Steics char are frorier so the Flong Kong Comemiios, asd sf 

Regatas ER) NA 1IST/ 2013, amd ohio cerifõeste rholy tu accord mitê regoledoa 12,6 of vie Leves vo tér Hiooy Kong Comermter cod É nitê Ardicts 9,5) 

pr Fugadatica (EU N.' 1IST, (2013, br estested Es cedo sm EE e quo: 

Assinado: 
Jipua (astmatuca da praca astosizada) 

Eipaatom gt did asshecard pote, 

Local: 
Pim 

Data [dam 222): 

De) tdévmra rr 

(Eela ca carrsio da Ed E a tada) 
cla! ve ctaveç agf abe autheris, ar fores ca, 

Averbamento da conclusão da vistoria de renovação, em aplicação da regra li, n.º 7, do anexo da Convenção de 
Hang Kang «e do artigo 9.º nº 4, do Regulamento (UEj n.º 1257,/203* 

Eccirarorent a erre sbs reareo! ronez bar rece romgpiies avo reguiaica PIT af ebe aque de tie Hevz Rony Contemiina ava arich DP) 2º Bequletica EU, se= 

FESTA DOIS as" 

O mario cumpre 25 disposiçõe: percmente: da Coutanção ds Hong Koug, aplizáveis aco Estados-Membros gas são partes 
nessa conterção, e do Regulzmento ( (JE; e" 1257/2013, pelo que o presente certificado, eu cceformidade com 2 regra ii, 
nº7, de apaxo da Convencio de Fong Kong e com 4 D  arigo SÉ, a 3 4, do Regulamenta (TE; nº 12572019, é aceite como 
vútido até (3I/umm amado ........e eres emensererrenseoo 

Thy rêty compples aiis s6r refoce: fercsiiems ql sêr Herz Fvg Cmendiza for técre iMirorêvr Star têci cre peritos to the Flong Boaz Contemiiza, and gr 

Fugalavev (ELI DO 257) 2073, aee céir cossficede che) dx <rverdizasr EiZê regalever 13,7 aftieodnanes so dbz Hlsag Kang Comsmsco ate nité Mirtiri 98) 

o Bugadedoa (EL) DO! 1IST/ (2013, kr ercesicÊ Es cediS suit tee! E MP 

Ausinado: 
Jipe (ohasinatura da prasca autosizads) 

iguais ef dial aotherigod creia), 

Local: 
Fim 

Data (dem, 222): 

Dair) téeimea d rgri 

(Ecla ga carro a id fecme apospeindo) 
(aa ge eta af Sly auséens, ar acgoenrad, 

<Esta página da E dove ser cepscdazida da 23 iiicado, cao a Admicistraçãoo 
Táu gape rate redomanest sta dy neprediced and É cstre de elo area as censidired eneercars dy sia Ademntróruiea 

MC-DEAALDea(0) 
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DIRECTORATE-GENERAL FOR NATURAL RESOURCES, 
| SAFETY AND MARITIME SERVICES 

PORTUGUESE MARITIME ADMINISTRATION 

Annex Il 

International Certificate on the Inventory of Hazardous Materials (4/4) 

Averbamento da prorrogação da validade do certificado até à chegada ap porto de vistoria cu por um periodo de 

graça, em aplicação da regra 11, nº 5, ou da regra 11, n.º 9, do anexo da Convenção de Hong Kong e do amigo 9.º, 
n.º 7,ou de artigo 9.º, nºã, do Regulamento (UE) n.º 1257 "Doda 

Emdiracmrr! és corra dhe rafeit; ef kr Tréfinedr mas reaciing 2br cor g/asmer, ar dera jpertes sf rece abre megudasica PT ce TAS gl rie came ve sêr Hevg 
Rirag Contowiioa ema anisi DZ, er (7, 2 Rugalaira (ET) DO! (IST / IDAS gs 

O greeute certificado, em conformidade com 2 regra 11,028 nº 8% do mexo da Correnção de Hons Kouz, splicirel zcs 
Estados-Alembros que são partes HeLiE DONTENCÃO, e com É artigo 2º, ,EºT nº 63, do Regulamento (E) nº 12572012, é 
aceite como válido até (dd eum nasais ........... perda aaa 
Tie cortifeair réciy im aoondemes adik empadasica 27.8 or 1.75 ql rêr Admuroe so shr Hong Kemg Coetdco, for vécer Mrorior Saster tées eos persies to che Fong 
Kewy Comentiza, mes mité dedico Mer DT er Requiedios (EL EPE tIss: PIOIE, de aeesoire as sato pac fe! err rt 

Assinado 
Tágmes! Caaai da praaca izadz) 

Eiquatoa ef elo ade czar rmtriel, 

Local: 
Fiam 

Data (da mm 'aaua): 
Daisy vaio (er! 

VEcla oa jo Ez Ep E apacpendo) 
(Ta! ve ctamgo fode murhereo, as prepeas, 

Averbamento de vistoria adicional, em aplicação da regra 10 do anexo da Convenção de Hong Kong e do artiga 2.º, 
n.º 2, do Regulamento (UE mn 1257/2015t 

Emdiraerne (or edcinizas! survey der regulmioo 10 gy sbo emece so th Flnag Kong Comerntco ces ariiri 9/7) ef Regalover ELPN IEST) EMI ad" 

Nana vistoria adicional realizada em formidad  pom a regra 10 do anexo da Convenção de Howz Fong, apbedvel ses 

Estados-Membros que são parbes passa convenção, e com 2 ungoé, nº é, do Regulamento NE nº 1257/2018, 

considerca-se gas o Havia cumpre 2; disposicões partimentes da Couveação de Hong Kong e do Regulamento (UE) 
nº 17572013. 
«dt av aaiiiccma cares, dr fewer xish dure ta 

Comsentiza, and nb Aeeici PAS, ef Rugariartiom EU 
amd Regudatioa EU DO ass; (SI. 

q the Adames so dbz Hevg Rong Comumtew, hr shore Mrorber Frete: dkay gre perses to tér Hu Kong 
DO AZST2OÃI, séc ais mes Goed do couçol ah vêr mira jreséiems o obs Hevg Roag Comerasico 

Assinado 
Japmed dani da praca izada) 

putos ef dido asteca! teu! 

Local: 
Fiam 

Data (dd mm asas: 

Tais teimam rg! 

(Ecla oa o da ER Es indo) 
(am! gr ata dy atriertt, air arara, 

É ficara que nãa intaseciar. 
Dies me mirar 

MC-DEAM-DCa (0) Dígina é &= 4 
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